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EDITAL Nº 014/2020 

 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 

PARA CONTRATAÇÃO DE SECRETÁRIO 

(A) DA CÂMARA DE VEREADORES POR 

PRAZO DETERMINADO. 

 

JOSÉ CARLOS BREDA, Prefeito Municipal de Cotiporã, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados que o PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020, que objetiva a contratação temporária de Secretário 

(a) da Câmara de Vereadores sofreu alterações, conforme segue: 

a) No item 7 Onde se lê: 

7. REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS  

 

7.1 As provas objetivas serão realizadas no dia 06 de janeiro de 2020, na sala de reuniões da 

Prefeitura Municipal de Cotiporã, situada à Rua Silveira Martins, nº 163, Centro, Cotiporã- RS, 

conforme tabela abaixo, com tempo de duração de 02 (duas) horas.  

 

Função Data Horário 

Secretário (a) da Câmara 

de Vereadores 
11/03/2020 14h00min 

 

7.2 Os candidatos deverão comparecer ao local de aplicação das provas com antecedência mínima 

de trinta minutos, munidos do comprovante de inscrição, de documento oficial com foto, definidos 

no item 4.1.2, lápis, borracha e caneta esferográfica azul ou preta de material transparente.  

 

7.2.1 Os candidatos que não estiverem presentes no interior da sala de aplicação das provas no 

horário definido no item 7.1 serão excluídos do certame.  
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7.2.2 O candidato que deixar de exibir documento oficial com foto, antes da prova, será excluído 

do certame.  

 

7.2.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, 

documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 

documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 

noventa dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 

dados e de assinaturas em formulário próprio.  

 

7.3 A Comissão garantirá que a realização das provas atenda a condição de incomunicabilidade 

entre os candidatos. 

 

7.4 As provas serão aplicadas pela Comissão, que poderá, se necessário, ser auxiliada por fiscais 

previamente designados por ato da autoridade competente.  

 

7.5 Antes de se iniciarem os trabalhos, os membros da Comissão ou os fiscais, se houver, farão os 

esclarecimentos e advertências contidos no presente Edital, a serem observados pelos candidatos.  

 

7.6 No horário definido para início das provas, a Comissão ou os fiscais convidarão dois candidatos 

para conferirem o lacre do envelope, removendo-o à vista de todos os presentes.  

 

7.7 Distribuídas as provas, inicialmente os candidatos conferirão a presença das vinte e cinco 

questões, passando-se ao preenchimento do nome completo, exclusivamente no canhoto destacável, 

o qual será imediatamente recolhido pela Comissão ou pelos fiscais e lacrado em envelope 

específico.  

 

7.8 Os cadernos de provas deverão ser preenchidos pelos candidatos mediante a utilização de caneta 

esferográfica azul ou preta de material transparente, assinalando-se apenas uma alternativa em cada 

questão.  
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7.8.1 Não serão consideradas válidas, atribuindo-se pontuação zero, as questões que forem 

respondidas a lápis, sem posterior confirmação à caneta.  

 

7.8.2 Também será considerada incorreta a questão que apresentar mais de uma alternativa 

assinalada pelo candidato, ou que contiver rasuras ou borrões.  

 

7.8.3 Será anulada integralmente a prova que contiver assinaturas ou sinais que permitam a 

identificação do candidato, ressalvado o numeral impresso pela Comissão.  

 

7.9 O candidato que se retirar do local de provas não poderá retornar, ressalvados os casos de 

afastamento da sala com acompanhamento de um membro da Comissão ou de um fiscal.  

 

7.10 Não será permitido ao candidato retirar o caderno de questões da prova.  

 

7.11 Será retirado do local das provas e desclassificado do Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato que:  

 

7.11.1 apresentar atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com as pessoas 

encarregadas pela realização do concurso ou com os outros candidatos;  

 

7.11.2 durante a realização da prova, demonstrar comportamento inconveniente ou for flagrado 

comunicando-se com outros candidatos ou pessoas estranhas, por gestos, palavras ou por escrito, 

bem como utilizando-se de livros, notas ou impressos, salvo os expressamente permitidos no 

edital; 

 

7.11.3 durante a realização da prova estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico 

ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios, walkman, agenda eletrônica, notebook, 

palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos similares), bem como 

protetores auriculares.  



                       ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – FONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64  
www.cotipora.rs.gov.br - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS 

 

 

7.12 Na ocorrência das hipóteses previstas nos itens 7.8.1, 7.8.2 e 7.8.3 será lavrado “auto de 

apreensão de prova e exclusão de candidato”, fazendo-se constar o fato com seus pormenores, o 

qual será assinado por, no mínimo dois membros da Comissão ou fiscais e pelo candidato 

eliminado.  

 

7.12.1 Em caso de recusa do candidato a assinar o auto de apreensão de prova e exclusão de 

candidato o fato será certificado à vista da assinatura de duas testemunhas. 

  

7.13 A prova terá duração de 2 horas, no horário aprazado para o encerramento das provas serão 

estas recolhidas, independentemente de terem ou não sido concluídas integralmente pelos 

candidatos.  

 

7.14 Durante a realização das provas, quaisquer ocorrências serão objeto de registro em ata.  

 

7.15 Os canhotos de identificação, destacados dos cadernos de provas serão recolhidos em 

invólucros separadamente destes, os quais serão lacrados, mediante a assinatura de todos os 

membros da comissão.  

 

Leia-se: 

 

7. REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS  

 

7.1 As provas objetivas serão realizadas no dia 11 de março de 2020, na sala de reuniões da 

Prefeitura Municipal de Cotiporã, situada à Rua Silveira Martins, nº 163, Centro, Cotiporã- RS, 

conforme tabela abaixo, com tempo de duração de 02 (duas) horas.  

 

Função Data Horário 

Secretário (a) da Câmara 

de Vereadores 
11/03/2020 14h00min 
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7.2 Os candidatos deverão comparecer ao local de aplicação das provas com antecedência mínima 

de trinta minutos, munidos do comprovante de inscrição, de documento oficial com foto, definidos 

no item 4.1.2, lápis, borracha e caneta esferográfica azul ou preta de material transparente.  

 

7.2.1 Os candidatos que não estiverem presentes no interior da sala de aplicação das provas no 

horário definido no item 7.1 serão excluídos do certame.  

 

7.2.2 O candidato que deixar de exibir documento oficial com foto, antes da prova, será excluído 

do certame.  

 

7.2.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, 

documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 

documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 

noventa dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 

dados e de assinaturas em formulário próprio.  

 

7.3 A Comissão garantirá que a realização das provas atenda a condição de incomunicabilidade 

entre os candidatos. 

 

7.4 As provas serão aplicadas pela Comissão, que poderá, se necessário, ser auxiliada por fiscais 

previamente designados por ato da autoridade competente.  

 

7.5 Antes de se iniciarem os trabalhos, os membros da Comissão ou os fiscais, se houver, farão os 

esclarecimentos e advertências contidos no presente Edital, a serem observados pelos candidatos.  

 

7.6 No horário definido para início das provas, a Comissão ou os fiscais convidarão dois candidatos 

para conferirem o lacre do envelope, removendo-o à vista de todos os presentes.  
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7.7 Distribuídas as provas, inicialmente os candidatos conferirão a presença das vinte e cinco 

questões, passando-se ao preenchimento do nome completo, exclusivamente no canhoto destacável, 

o qual será imediatamente recolhido pela Comissão ou pelos fiscais e lacrado em envelope 

específico.  

 

7.8 Os cadernos de provas deverão ser preenchidos pelos candidatos mediante a utilização de caneta 

esferográfica azul ou preta de material transparente, assinalando-se apenas uma alternativa em cada 

questão.  

 

7.8.1 Não serão consideradas válidas, atribuindo-se pontuação zero, as questões que forem 

respondidas a lápis, sem posterior confirmação à caneta.  

 

7.8.2 Também será considerada incorreta a questão que apresentar mais de uma alternativa 

assinalada pelo candidato, ou que contiver rasuras ou borrões.  

 

7.8.3 Será anulada integralmente a prova que contiver assinaturas ou sinais que permitam a 

identificação do candidato, ressalvado o numeral impresso pela Comissão.  

 

7.9 O candidato que se retirar do local de provas não poderá retornar, ressalvados os casos de 

afastamento da sala com acompanhamento de um membro da Comissão ou de um fiscal.  

 

7.10 Não será permitido ao candidato retirar o caderno de questões da prova.  

 

7.11 Será retirado do local das provas e desclassificado do Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato que:  

 

7.11.1 apresentar atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com as pessoas 

encarregadas pela realização do concurso ou com os outros candidatos;  
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7.11.2 durante a realização da prova, demonstrar comportamento inconveniente ou for flagrado 

comunicando-se com outros candidatos ou pessoas estranhas, por gestos, palavras ou por escrito, 

bem como utilizando-se de livros, notas ou impressos, salvo os expressamente permitidos no 

edital; 

 

7.11.3 durante a realização da prova estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico 

ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios, walkman, agenda eletrônica, notebook, 

palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos similares), bem como 

protetores auriculares.  

 

7.12 Na ocorrência das hipóteses previstas nos itens 7.8.1, 7.8.2 e 7.8.3 será lavrado “auto de 

apreensão de prova e exclusão de candidato”, fazendo-se constar o fato com seus pormenores, o 

qual será assinado por, no mínimo dois membros da Comissão ou fiscais e pelo candidato 

eliminado.  

 

7.12.1 Em caso de recusa do candidato a assinar o auto de apreensão de prova e exclusão de 

candidato o fato será certificado à vista da assinatura de duas testemunhas. 

  

7.13 A prova terá duração de 2 horas, no horário aprazado para o encerramento das provas serão 

estas recolhidas, independentemente de terem ou não sido concluídas integralmente pelos 

candidatos.  

 

7.14 Durante a realização das provas, quaisquer ocorrências serão objeto de registro em ata.  

 

7.15 Os canhotos de identificação, destacados dos cadernos de provas serão recolhidos em 

invólucros separadamente destes, os quais serão lacrados, mediante a assinatura de todos os 

membros da comissão.  

 

b) Acrescenta-se o Anexo III: 
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ANEXO III  

Conteúdo programático  

 

PORTUGUÊS: 

✓ Compreensão e estruturação de textos. Coesão e coerência textual. Semântica: 

sinônimos, antônimos, polissemia. Vocábulos homônimos e parônimos. Estilística. 

Denotação e conotação. Sentido figurado. Sistema ortográfico em vigor: emprego 

das letras e acentuação gráfica. Formação de palavras: prefixos e sufixos. Flexão 

nominal de gênero e número. Flexão verbal: verbos regulares e irregulares. 

Morfologia. Vozes verbais. Emprego dos modos e tempos verbais. Emprego dos 

pronomes pessoais e das formas de tratamento. Emprego do pronome relativo. 

Emprego das conjunções e das preposições. Sintaxe de colocação. Colocação 

pronominal. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego 

do acento da crase. Nexos semânticos e sintáticos entre as orações, na construção 

do período. Emprego dos sinais de pontuação. Nova Ortografia. 

  

 INFORMÁTICA: 

✓ Noções de hardware e software. Conceitos de organização e de gerenciamento de 

informações, arquivos, pastas e programas. Microsoft Office 2007/2010 ou 

BrOffice (word, Excel, Power Point): Conceitos, características, ícones, atalhos de 

teclado,arquivos, digitação, uso do software e emprego de recursos. Internet e E-

mail: Conceito e utilização, navegação, pesquisa, atalhos de teclado. Internet e 

Intranet. Segurança de equipamentos, em redes e na Internet (vírus, antivírus, 

cuidados e medidas de proteção). 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICO: 

✓ Lei orgânica do município de Cotiporã 

✓ Regimento Interno da Câmara de Vereadores 

✓ Constituição Federal: Art. 5º; Art. 29; Art. 59; Art. 60; Art. 61; Art. 62; 
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c) As demais cláusulas do Edital nº 011/2020 permanecem inalteradas. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cotiporã, aos vinte dias do mês de fevereiro do 

ano de dois mil e vinte. 

 

JOSÉ CARLOS BREDA 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Data Supra 

 

Valdir Falcade 

Secretário Municipal de Administração 

 

 


